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"Submetendo à aprovação os nolres indicados para compor o Conselho
Consultivo da Fundação de Dermatologia 1'ropical e Venereologia Alfredo da

Matta."

I _ RELATORIO

Nos termos da Constituição do Estado do Amazonas, foi
encaminhada a Mensagem Governamental no. 07612018, transfonuada em
Projeto de Decreto Legislativo no. 161201B, "submetendo à aprovação os
nomes indicados para compor o Conselho Consultivo d¿r Fundação de
Dermatologia Tropical e Venereologia Alfredo da Matta."

Passo a opinar, com o intuito de construir um consumado juízo
de valor, capaz de melhor noftear o posicionamento a ser fìrmado pela
Comissão Especial e, posteriormente, pelo Plenário desta Casa de Leis.

E o relatório
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II _ FUNDAMENTAÇAO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo submetenclo à
aprovação os nomes indicados para compor o Conselho Consultivo da
Fundação de Dermatologia Tropical e venereologia Alfredo da N4atta.

A disciplina normativa pertinente aos servidores públicos é matéria
que se insere na esfera de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Está pacificado na Legislação, doutrina e nas Jurisprudências, fontes
essenciais do Direito.

A Constituição Federal no Artigo 61, parágrafo 1o., II, a e b,
normatiza o assunto, bem como a Constituição Estadual no Art. 33, paragrafo
lo., II e alíneas.

Iil _ VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta comissão
examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.o
16 de 2018.

E o nosso parecer.
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